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Data: 26/02/2021

SÚMULA: Denomina uma rua, praça ou bairro do
município de PEDRO PRETO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNELIO
PROCÓPIO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, AMINfj|OSÉ HANNOUCHE,
Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte:

LEI

S.\NÇ.ÃO
Sanciono ti^ta data a Lei n" 04/2021.
C. Procói)iü\26 de fevereiro de 2021.

■efeito

Art. 1° Denomina uma rua, praça ou bairro do
município de Pedro Agostinete Preto.

Art. 2° A rua, praça ou bairro, será denominada pelo
nome em que o mesmo era mais conhecido, de "Pedro Preto".

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSE lL\lWeUiCHE
refeito

ÍMULGAÇÃO
Promulgo ncsIa data a Lei n° 04/2021.
C. Procópio. ífí de fe'vereÍFO-de 2021.

Rreícito

o\J^rocópio, 26 de fevereiro de 2021.

CLÁUDIO TROMBINI BERNARDO
Procurador Geral do Município
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Vereador-MDB
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